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L I V R O  D E  D E C R E T O S

= D E C R E T O  Ng 2.857 =
DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE RUA.

0 Senhor ARTHUR BALLERINI, Prefeito Municipal de Lo- 
rena, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei,

D E C R E T A  :

Artigo Ia - Fica denominada "RUA MATHILDE LOPES DENIS", a Rua 
13, localizada no Conjunto Habitacional "Pe. Ga
briel Hiram de Oliveira", no Bairro Aterrado, nes
te município.

Artigo 2a - As despesas decorrentes do presente Decreto corre
rão por conta de verba própria consignada no orça
mento vigente.

Artigo 3a - Este Decreto entrará em vigor na data de sua pu
blicação, revogadas as disposições em contrário.

P.M. de L̂ ólrena, ulho de 1990,

ART4UR BALLERINI 
= Pr  ̂Municipal =

Registrado no t,ivro próprio do Setor de Serviços Ge
rais da Secretaria de Administração desta Prefeitura Municipal 
e publicado no Paço Municipal aos 30 de julho de 1990.
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